
RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 102/2018, de 15/06/2018
Altera o Capítulo IX – da Prova em Época Especial e do Regime Especial de Acompanhamento, do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007.
                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CONSEPE, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a proposta apresentada pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES para alterar o Capítulo IX do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007;

Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação deste assunto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 05/2018, havida em reunião ordinária do CONSEPE realizada em 14/06/2018, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º
Fica alterado o Capítulo IX – da Prova em Época Especial e do Regime de Acompanhamento, do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007, passando a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO IX
DA PROVA EM ÉPOCA ESPECIAL E DO REGIME

ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO
Seção I 

Da Prova em Época Especial

Art. 194.
A justificativa de faltas não anula o registro da(s) falta(s) no Diário de Classe, entretanto dá ao aluno o direito de realizar as avaliações oficiais de verificação da aprendizagem realizadas durante a sua ausência, mediante requerimento de prova em época especial, obedecendo ao prazo estabelecido no Calendário Acadêmico, por motivo de força maior e plenamente justificada, nos seguintes casos:

I. à aluna gestante, amparada na Lei n.º 6.202, de 17 de abril de 1975, a partir do 8.º (oitavo) mês de gestação e no decorrer de 03 (três) meses, sob o impedimento devidamente comprovado por atestado médico competente, e em casos excepcionais, devidamente comprovados mediante atestado, com laudo médico, poderá ser aumentado o período de repouso antes e depois do parto; 
II. à aluna mãe adotiva, amparada na Lei n.º 10.421/02, comprovada pelo termo de guarda judicial ou a certidão de nascimento, com direito a licença-maternidade de acordo com a legislação em vigor;

III. ao(à) aluno(a) portador(a) de doenças infecto contagiosas (Decreto Lei n.o 1.044, de 21/10/1969), comprovadamente impeditiva do comparecimento, confirmada por um atestado médico que informe textualmente esta condição e apresente, ainda, o carimbo, a data,  a assinatura e o CRM do médico responsável pelo atendimento e a manutenção das condições intelectuais e emocionais necessárias para o prosseguimento dos estudos, caracterizadas por:

a) incapacidade física relativa, incompatível com a frequência aos trabalhos escolares, desde que se verifique a conservação das condições intelectuais e emocionais para o prosseguimento da atividade escolar em regime domiciliar; 

b) ocorrência isolada ou esporádica; e 

c) internamento hospitalar comprovado;
IV. ao aluno em licença paternidade, a concessão da licença-paternidade de 5 (cinco) dias é assegurada pela Constituição Federal/88, ocorrem mediante a comprovação pela certidão de nascimento, nos  termos  da  Lei;  

V. ao(à) aluno(a) abrangido por luto/nojo, em até três (03) dias corridos a partir da data do óbito (grau de parentesco: pai, mãe, irmão, cônjuge, filho, avós maternos e paternos, tios, primos, padrasto, madrasta, enteado), comprovado por atestado de óbito e  a  apresentação da documentação comprovando o  parentesco;

VI. ao(à) aluno(a) em licença gala: em caso de casamento do(a) aluno(a), a concessão é de 3 (três) dias de afastamento, ocorrerá mediante a comprovação por meio da certidão de casamento; 

VII. ao(à) aluno(a) profissional como: bombeiro, policial, médico, enfermeiro, auxiliar de enfermagem, nutricionistas, psicólogos, entre outros, que trabalhe em regime de plantão com coincidência de horário com a data da prova oficial, devidamente comprovado por declaração da instituição (em papel timbrado com o nome e o carimbo do responsável); 

VIII. ao(à) aluno(a) convocado para depoimento judicial, policial e/ou em eleições em entidades oficiais com coincidência de horário  com a data da prova oficial, devidamente comprovada por declaração da instituição (em papel timbrado com o nome e o carimbo do responsável); 

IX. o(à) aluno(a) que representar a UNIPAR em eventos institucionais, científicos, artísticos, culturais e esportivos ou integrar seleções desportivas municipais, estaduais e nacionais em competições esportivas oficiais, segundo o Art. 85 da Lei n.º 9.615/1998, desde que, devidamente comprovada por declaração da instituição (em papel timbrado com o nome e o carimbo do responsável); 

X. Lei n.º 4.375/64, Decreto-Lei n.º 715, 30/07/1969, que regulamenta a situação do aluno reservista convocado para manobras militares em órgão de Formação de Reserva que seja obrigado a faltar a suas atividades civis, terá suas faltas abonadas para todos os efeitos, por força de exercício ou manobras, que seja chamado, para fins de exercício de apresentação das reservas ou cerimônia cívica, o Decreto n.º 85.587/80 estende essa justificativa para o Oficial ou Aspirante-a-Oficial da Reserva, convocado para o serviço ativo, efetuados na mesma data, devidamente comprovados por atestado da unidade militar.
Art. 195. 
Para usufruir de tal benefício, o aluno ou seu representante legalmente constituído deve protocolar pedido na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade Universitária da UNIPAR, dirigido à Coordenação do Curso em questão, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas após o início da ocorrência, justificando através de documento comprobatório o motivo da ausência, caso não o faça no prazo determinado perderá o direito de efetuar o requerimento e, consequentemente, o direito de submeter-se a verificação de aprendizagem por prova em época especial.

§ 1.º
O atestado ou a declaração deve especificar a data e o período de afastamento.

§ 2.º 
 O atestado médico para acompanhamento será aceito em caso de filhos menores de 16 anos e em outros casos, desde que, seja comprovada a dependência. 

§ 3.º 
A utilização de meios fraudulentos para requerer prova em época especial pode implicar sanções disciplinares previstas no Regulamento Disciplinar Discente da UNIPAR.

Art. 196. 
A realização de provas em época especial acontecerá no sábado após o término previsto no Calendário Acadêmico de solicitação das avaliações em época especial, excetuando os incisos I, II e III do art. 194.   

§ 1.º 
Ficará a cargo das Coordenações de Curso a elaboração do horário para aplicação das provas em época especial.

§ 2.º 
No caso de realização de prova oral, o professor elaborará roteiro e os critérios para a realização da mesma.
§ 3.º 
Ao aluno que não comparecer a prova em época especial será atribuído nota zero.

Art. 197. 
A legislação em vigor não prevê a figura do abono de faltas, admitindo a lei à substituição da frequência aos atos escolares pela atribuição de exercícios domiciliares.

Secção II 

Do Regime Especial de Acompanhamento
Art. 198. 
Fica assegurada a concessão de Regimes Especiais de Acompanhamento ao(à) aluno(a) abrangido pelos incisos I, II e III do Art. 194, do presente Regulamento que se enquadrarem nas determinações do Decreto - Lei n.º 1.044/69 (doenças infecto contagiosas e traumatismo) e das leis n.º 6.202/75 (aluna gestante) e 10.421/02 (aluna mãe adotiva), ou outra condição que o impeça de frequentar as aulas, para que possa acompanhar as disciplinas em que está matriculado, sem estar presente às suas atividades (aulas, provas e etc.).

§ 1.º 
Para requerer a concessão do Regime Especial de Acompanhamento por meio de trabalhos de compensação de ausência, o afastamento não pode ser inferior a 05 (cinco) dias e no máximo 120 (cento e vinte) dias consecutivos. 

§ 2.º
A concessão de tratamento especial em regime domiciliar fica condicionada à garantia de continuidade do processo pedagógico de aprendizagem, mediante análise de cada caso, levando‐se em consideração as características de cada disciplina e as condições da Coordenação do Curso em atender ao pedido.

§ 3.º 
O aluno deverá integralizar as atividades em até 10 (dez) dias antes da matrícula no período letivo subsequente ao período em que está sendo aplicado o Regime Especial de Acompanhamento.

§ 4.º 
A não apresentação dos trabalhos no tempo determinado implica no registro das faltas correspondentes ao período de afastamento.

§ 5.º 
Na impossibilidade de aplicar ao aluno o Regime Especial de Acompanhamento, na forma prevista neste Regulamento, ser‐lhe‐á assegurado o direito ao trancamento de matrícula e/ou módulo em qualquer época do período letivo.

Art. 199. 
Para requerer a concessão do Regime Especial de Acompanhamento de acordo com os casos previstos no Art. 198 deste Regulamento, o aluno ou seu representante legalmente constituído, após protocolar o pedido devidamente justificado através de documento comprobatório quanto ao motivo da ausência na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade Universitária da UNIPAR, deve em até 03 (três) dias a partir da data do requerimento procurar a Coordenação do Curso e entrar em contato com os professores responsáveis pelas disciplinas, para marcar as atividades e os trabalhos necessários que compensem as faltas dadas.

Art. 200. 
Como compensação da ausência às aulas, atribui-se ao aluno exercício domiciliar, sob o acompanhamento de professor, sempre que compatíveis com o seu estado de saúde e as características das disciplinas e do curso.

Art. 201. 
Os benefícios da Lei não excluem a aluna gestante, pelo período de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do 8.º (oitavo) mês, (conforme Atestado Médico, com indicação da impossibilidade de comparecimento às aulas e as atividades acadêmicas), devendo a mesma manter-se em contato com a Coordenação do Curso e com os Professores, para a realização das atividades domiciliares determinadas.

Art. 202. 
O aluno amparado pelo Regime Especial de Acompanhamento deve submeter-se aos mesmos critérios de avaliação exigidos aos demais alunos.

Parágrafo único. 
Na execução de demais exercícios domiciliares é sempre considerada a possibilidade física do examinando, fazendo-se as adequações necessárias ao cabal cumprimento do processo de avaliação.

Art. 203. 
Durante o período de concessão do Regime Especial de Acompanhamento, o aluno fica impedido de frequentar as aulas e realizar as provas oficiais.

Parágrafo único. 
É facultada ao aluno a suspensão do regime, mediante atestado médico que comprove plenas condições de retorno às atividades acadêmicas.

Art. 204. 
No caso de a vigência do amparo do Regime Especial de Acompanhamento coincidir com o período de realização das provas substitutivas, é assegurado ao aluno o direito à prestação das mesmas após o término do período de impedimento da frequência declarado no deferimento da solicitação que lhe concedeu o Regime Especial de acompanhamento.

Parágrafo único. 
Na ocorrência do previsto no "caput" do presente artigo, o Coordenador do Curso e o Professor Responsável pela disciplina devem incluir, conforme o estabelecido no Art. 195 deste Regulamento, a data e o horário em que o acadêmico deverá prestar as provas substitutivas.

Art. 205. 
A Universidade reserva-se o direito de não acatar os requerimentos:

I. que forem protocolados após o prazo de 72 (setenta e duas) horas do início da ocorrência;

II. cujos Atestados Médicos e Declarações tenham sido enviados pelo correio ou fax;

III. que não sejam protocolados pessoalmente pelo interessado ou por um representante legalmente constituído; e

IV. que não há amparo legal ou normativo para a abono de faltas aos alunos que se ausentem regularmente dos horários de aulas e provas oficiais, devido as convicções religiosas, conforme os Pareceres do CNE/CES de n.ºs 15/1999, 336/2000, 224/2006.

Art. 206. 
Não é concedido o Regime de Acompanhamento Especial aos Estágios e às disciplinas de modalidade prática, e também não é concedida a autorização em caráter retroativo, uma vez que a finalidade é compensar a ausência às aulas durante a ocorrência da situação de impedimento. 

Art. 207. 
A ausência às aulas ou às provas por prazo inferior a 05 (cinco) dias não é objeto de benefício com regime de trabalhos domiciliares e avaliação em regime especial, porquanto ao aluno é permitido faltar até 25% (vinte e cinco por cento) das aulas dadas em cada disciplina, bem como prestar provas substitutivas referentes às provas não realizadas.
Art. 2.º 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama - Paraná, 15 de junho de 2018.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 
Presidente do CONSEPE
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